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Governador do Estado do Amapá 
Dr .. JORGE · NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr . ELFREDO FeLIX TÁVORA GONSALVES 
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JOSe DE ARIMATHeA VERNET CAVALCANTI 

SECRETARIADO 
Secretári o de Administração 

Dr . NESTLERINO DOS SANTOS. VALENTE 

n,r. 
Auditor do Governo do Estado 
JOSe VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Finanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de EducaÇão e Cultura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secretário d: Agricultura 
. Dr . 

Secret ár io de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Dr . 

Dr . 

Secretár io de Promoção Soci al 
ARTUR DE JESUS. BARB.ÓSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO ·AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0730 DE 27 DE ABRIL DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, § 22 do A to das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, de 05.10.88, combinado com o Artigo 
26, da Lei Complementar n2 41, de 22.12.81. 

RESOLVE: 

A~t. 12- Exonerar, a pedido, SOLAI NE NAZARÉ LEITE SUS
SUA RANA MA RT INS, do cargo.em comissão de Secretária Administrativa, 
Código DA I-201.2, do Gabinete, da Secretaria de Planejamento e Coordena
ção-SEPLAN. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP , em 27 de abril de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E) N2 0009 DE 27 DE ABRIL DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 14, § 22 do Ato das Disposiçõ~s Constitucio
nais Transitórias da Constituição Federal de 05. 10.88, combinado com o Arti
~o 26 da Lei Complementar n2 41 de 22. 12.8 1. 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (E) n2 0006 de 13.04.89 publicado ~o Diário 
Oficial do Estado do Amapá n 2 0074 de 21.04.89, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 12- Autorizar em caráter excepcional o pagamento em no
me do Maj . PM ALBERTO MAGNO DANTAS, Secretário Executivo da De
fesa Civil, por meio de SUPRIMENTO DE FUNDOS, nos termos do item I, 
do art. 45 do Decreto o2 93.872, de 23 de dezembro de 1986, até o valor de 
NCZ$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL E DUZENTOS CRUZADOS NOVOS), 
para despesas de pronto pagamento no atendimento de emergência aos dcsa
b ôgados das enchentes do Rio Jari e Calçoene. 

Art. 22 - A1 referida despesa deverá ser empenhada na fon te 
F.P.E 001 - Programa de Trabalho - 03070212.469 sendo que o valor de 
NCZ$ 11.000,00 (ONZE MIL CR UZA DOS NOVOS), no Elemento de despesa 
4.1.3.0.07.00 - Outros Serviços e Encargos e NCZS 6.200,00 (SEIS MIL E 
DUZENTOS CRUZADOS NOVOS) no Elemento 4.1.3.0.05.00 - Material de 
Consumo. 

Dr. 

Dr . 

Secre tár.io de Segurança Pública 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GóES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSI S LEITE TEIXEIRA. 

Art. 32 - Revogam-se a~ disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 27 de ab nl de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N~ 194/89-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Esta- " 
do do Amapá, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n2 
0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 28790.002877/89-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 1~- REMOVER o servidor ABEL DA SILVA MENDES, 
ocupante do emprego de Datilógrafo, código LT-SA-702, classe "A" , refe
rência NM-12, da Tabela Especial do extinto Ter ritório Federal do Amapá, 
lotado no Gabinete do Governador- GA BI, para a Secretaria de Agricultura
SEAG. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
Macapá(A), 14 de abril de 1989. · 

NESTLERINO. DOS SANTOS VALENTE 
Sccrctirio de Adminislmlçio 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 196/89-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Governo doEs
tado do Amapá, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n2 
0005, de 22 de fevereiro de 1989 e tendo em vista o que consta do Proc. n2 
28780.00253/89- SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 1~- Remover o servidor JOÃO CRUZ DA SILVA, ocu 
pante do emprego de Economista, código LT- NS -509, classe "A" , referência 
NS -09, da Tabela Permanente do elttin.to Território Federal do Amapá, lotado 
na Secretaria de Planejamento c Coordenação-SEPLAN para a Secretaria de 
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· Promoção Social-SEPS. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁR IO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
Macapá-AP, 14 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS V ALENTE 
Secretário de Administnação 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 197189-SEAD 

O SECRETÁ RIO DE ADMINISTRA ÇÃO do Governo do Esta
do do Amapá, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 
0005, de 22 de fevereiro de 1989 e tendo em vista o que cons ta do Processo n~ 
28760.000987/89- GA BI, 

RESOLVE: 

Art. I~ - Fazer reverter a repartição de origem, a servidora JO
ZINETE CORDEIRO TA VA RES, ocupante do emprego de Agente Adminis
trativo, código LT-SA-701 , classe "A" , referência NM-17, da Tabela Espe
cial do extinto Território , lotada na Auditoria-AUDI , que se encontrava a 
d isposição da Representação do Governo do Atr.apá, em Brasnia- DF. 

Art. 22 • Revogam -se as disposições em contrário. 

Dê- se ciência, cumpra -se e publique -se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO C·E ADM INISTRAÇÃO, em 
Macapá- AP, 14 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretúio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA: DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 198/89-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Esta
do do Amapá, usando das atribuições legois, conferidas pelo Decreto (N) n~ 
0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e tendo cru vista o que consta do Processo 
n2 28790.002574/89-SEA D, 

RESO LV E: 

Art. 12 . Suspender, pelo prazo de dois (02) anos, a contar de I~ 
de abril de 1989 , o contrato de trabalho firmado entre o Governo do extinto 
Território Federal do Amapá, e a servidora BENEDJT A ROCHA BARBOSA, 
ocupante do emprego de Agente Administ rativo, código LT -SA-701, classe 
"A", referência NM- 17, da Tabela Especial do extinto Território, lotada na 
Secretaria de Saúde-SES A. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GAB INETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
Macapá(AP), 14 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretúio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTÃRIA (P) N2 199/ 89-SEAD 

O SECRETÁ RIO DE ADM INISTRAÇÃ O do Governo do Esta
do do Amapá, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n2 
0005, de 22 de fe vereiro de 1989, e tendo em vista o que consta do Processo 
n2 28760.000995/89-GABI, 

RESOLVE: 

Art. 12 . Suspende r, pelo prazo de um (O I ) ano, a contar de lO 
de abril de 1989, o contrato de trabalho firmado en tre o Governo do extinto 
Ter ri tório Federal do Amapó, e a servidora ROSANA ALENCAR ABI - AC
KEL, ocupante do emprego de Agente Administrativo, código LT-SA-701, 
classe "A" , referência NM - 18, da Tabela Permanente do extinto Território, 
lotada na Secretaria de Promoção Social-S EPS. 

Art. 22 - Revog•m-se as disposições em con trário. 

Dê-se ciência, cumpra-se c publique-se. 

GAB INETE DO SECRETÁ RIO DE ADMIN ISTRAÇÃO, em 
Macapá(AP), 14 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 201/89-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADM INISTRAÇÃO do Governo do Es ta
do do Amapá, usando daS atribuições legais, c tendo em vista o teor do Ofício 
n2 006/89-CS, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Prorrogar por mais sessenta (60) dias, a partir de 16 de 
abril de 1989, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicân
cia, institufda pela Portaria (P) n2 04 1, de 28 de fevereiro de 1989, publicada 
no Diário Oficial do Estado do dia lO de março de 1989. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-~e. 

GAB I NETE DO SECRETÁ RIO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
Macapá(A P), 19 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretúio de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N~ 203/ 89-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Es ta
do do Amapá, usando das atribu ições legais, conferidas pelo Decreto (N) n2 
0005, de 22 de feve reiro de 1989, e tendo em vis ta o que consta do Processo 
n2 28800.00052 1189- SOSP, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder a ALFREDO PONTES DE CARVA LHO, 
ocupante do cargo de Artrcice de Carpintaria e Marcenaria, código 
ART - 1004, classe " Especial", referência NM -30, do Quadro Permanente do 
extinto Território Federal do Amapá, lotado na Secre taria de Obras e Serviços 
Públicos -SOS P, seis (06) meses de licença especial contados no perfodo d.c_Jg 
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de maio a 01 de novembro de 1989, nos termos do artigo 116, da Lei n~ 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, regulamentado pelo Decreto n~ 38.204, de 03 de 
novembro de 1955, em virtude do referido servidor haver completado o ter
ceiro decênio de: efetivo exercício compreendido no período de 02 de maio de 
1979 a 02 de maio de 1989. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

. GABINJ!TE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
Macapá-AP, 19 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N~ 204/89-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Esta
do do Amapá, usando das atribuições legais, co Iteridas pelo Decreto (N) n~ 
0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em vista o teor do Ofício n~ 
0091189-CITC, 

RESOLVE: 

Art.. 1~ - REMOVER o servidor CARLOS· AUGUSTO LIMA 
PEREIRA, ocupante do emprego de Motorista de Veículos Terrestres, código 
LT-T0-902, classe "A", referência NM -'7, da Tabela Especial do extinto 
Território Federal do Amapá, lotado na Secretaria de Administração-SEAD, 
para a Coordenadoria de Indústria, Comércio e Turismo/GABI. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
Macapá(AP), 19 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS V ALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) ~ 205/89-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Esta
do do Amapá, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 
0005, de 22 de fevereiro de 1989 e tendo em vista o que consta do Processo n~ 
28760.0001031189-G ABI, 

RESOLVE: 

Art. 1~ - REMOVER a servidora TEREZINHA FERREIRA DE 
OLIVEIRA BARBOSA, ocupante do emprego de Agente Administrativo, có
digo LT-SA-701, classe "A" , referência NM-19, da Tabela Permanente do 
extinto Território Federal do Amapá, lotada na Secretaria de Planejamento .e 
Coordenação-SEPLAN, para a Secretaria de Educação e. Cultura-SEEC. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADt>iiNISTRAÇÃO, em 
Macapá-AP, 20 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS V ALENTE 
Secretário de Administraçáo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N~ 206/89-SEAD 

Q SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Esta
do do Amapá,usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n~ 
0005, .de 22 de fevereiro de 1989 e tendo em vista o que consta do ·Processo n~ 
2'8790.000371189-SESA, . 

RESOL-VE: 

Art. 1~ - Suspender, pelo prazo de onze (11) meses, o contrato 
de trabalho firmado entre o Gove DI~ do extinto Território Federal do Amapá 
e a servidora ILMA COSTA MOURAO, ocupante do emprego de Datilógrafo, 

código LT - SA -702, classe "A", referência NM-14, da Tabela Permanente do 
extinto Território, lotada na Secretaria de Saúde-SESA, a contar de 
01104/89. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cump.ra-se e publique-se. 

GABINETE bo SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em 
Macap:i(A), 21 de abril de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS V ALENTE 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 325/89-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá , úsàndo das atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelei Art . 34, i nciso I da Lei 
nº 6.448, de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista os te_s .' 
mos da Lei nº 227/85 e .seu regulamento e ainda o que cons
ta no Processo Administrativo nº 2146/89 . 

DECRETA: 

Art. 1º - Conceder a servidora MARIA VIDLANTE BARBOSA 
DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de P~ 
fessora , Classe E, Nivel 1, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura , os beneficios da Lei nº 227/85- PMM 
(Lei de 1/5), correspondente a 1/5 (Um Qui nto), do Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretora da Escola Municipal 
de 1º Grau Amapá, CÓdigo DAS .lDl.l. 

Art. 2º -A base de cálculo do referido beneficio sera 
a diferença da remuner ação do Cargo em Comissão DAS. 101.1 
e o vencimento do Cargo Efetivo. 

Art . 3º -O beneficio de que trata este Decreto sera 
incorporado a o vencimento da servidora, a contar da data 
do Requerimento, de acordo com os termos da Lei supra men
cionada e seu regulamento . 

Art . 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

CUMPRA- SE, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE . 

PALÁCI O 31 DE MARÇO , 05 de abril de 1989, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de. Macapá 

A 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 05 dias do mes 
de abril de 1989. 

AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 326/89-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atri bui çÕes 
l egais que lhe são conferidas pel'o_ item VIII , do Art .. 34 , 
da Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que consta no Of icio nº 198/89-SEMEC/PMM, datado de 28 de 
março de 1989. 

DECRETA: 

Art. 1º - Exonerar ROSILDA VIEIRA CORREI\, do cargo de 
Provimento em Comissão de Diretora da Escola Municipal de 
1º Grau Ceará, CÓdigo DAS . lOl . l , do Grupo Direção e Asses
soramento Superior- DAS . lOO, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a part ir de 03 de abril de 1989. 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na dat a de sua 
assin~tura, revogadas a s disposiçÕe s em contrário . 

CUMPRA-sE , REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. · 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 05 de abril _de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefei to Munici pal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MÜNICIPALt aos 05 di as da mês 
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de abril de 1989. 

AZDLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 327 /89·-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando . das atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso VIII, da 
Lei nº 6.448, de 11 de outubro de 1977, combinado comodi~ 
posto no Art . 105 da Lei nº 275/86- PMM de 31 de dezembro de 
1986 e o que consta no Oficio nº 198/89-SEMEC/PMM, datado 
de 28 de março de 1989. 

DECRETA: 

Art. 1º - Nomear a servidora ITAMAR BARROSO ASSUNÇÃO , 
ocupante do Cargo de Professora, Classe A, Nivel 3, do Qu~ 
dro de Proviment o Efetivo, da Prefeitura Municipal de Mac~. 

pá, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Direto
ra da Escola Municipal de lº Grau Jardim Felicidade , CÓdi
go DAS. lDl . l, do Gru po Direção e Assessoramento Superior
DAS.lDD, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura , a 
partir de 03 de abril de 1989. 

Art. 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA-8E , REGISTRE-8E E PUBLIQUE-8E . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de abril de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Munici pal de Wacapá 

.PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 05 dias do mes 
de abril de 1989 , 

AZOLFD GEMAQUE DOS SANTOS 
Secretári o Munici.pal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GAB1NETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 329/89- PMM. 

O Prefei to Municipal de W'acapá, usando das at ribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo Art . 34, Inciso VIII , da 
Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro de 1977, combi nado com odi~ 
posto no Art . 105 da lei nº 275/86-PMM de 31 de dezembro de 
1986 e o que consta no Oficio nº 198/89-GEMEC/ PMM, datado 
de 28 de março de 1989. 

DECRETA: 

Art. 12 -Nomear a ser vidora TEREZINHA DE J ESUS GURJ ÃO 
DA COSTA, ocupante do Cargo de Professora, Classe A, Nivel 
3, do Quadro de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici -
pal de Macapá, para exercer o Cargo de Provi mento em Comi s 
são de Diretora da Escola Mu ni cipal de 12 Grau Euni ce Pi
canço, ,CÓdigo DAS. 101. 1 , do Gr upo Direção e Assessoramen
to Superior - DAS . 100, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura , a part ir de 03 de abril de 1989 . 

Art. 2º - Este Decret o entra em vi gor na dat a de s ua 
assinatur a, r evogadas as disposiçÕes em contrári o. 

CU~PRA-SE, REGISTRE-8E E PUBLI QUE-8E . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , D5 de abril de 1989 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP IBERIBE 
PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 05 dias do mes Prefei to Muni ci pal de Ma capá 

de abril de 1989. 
PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICI PAL, aos 05 di as do mes 

AZDLFO GEMAQUE DOS SANTOS 'de abri l de 1989. 
Secretério Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
. GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 328/89-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pe l o Art . 34, Inoiso VIII , da 
Lei nº 6 .448 , de 11 de outubro de 1977, combinado col)lodi~ 
posto no Art . 105 da Lei nº 275/86- PMM de 31 de dezembro de 
1986 e o que consta no Oficio ~º 198/89-GEMEC/PMM, datado 
de 28'de março de 1989 , 

DECRETA : 

Art . 12 - Nomear a servidora MARIDALVA RODRIGUES DE VI 
LHENA, ocupante do Cargo de Professora, Clase A, Nivel 1 . ~ 
do Quadro de Provimento Efet ivo, da Prefeitura Municipal 
de Macapá, para exercer o Csrgo de Provime nto'em Comi ssão 
de Diretora da Eséol a Municipa l de 12 Grau Caetano Dias 
Tomáz , CÓdi go DAS .lDl.l , do Grupo Direção e Assessoramento 
Super i or - DAS . 100, da Secret aria Muni cipa l de Educação e 
Cul tura, a partir de 03 de abril de 1989. 

Art . 2º -Este Decreto entra em vigor na dat a de sua 
assinatur a, revogadas a s di sposiçÕes em cont r ár i o. 

CUIIPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de abril de 1989, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de ~~capá 

AZDLFD GEMAQUE DOS SANTOS 
S~cr~tário Municipal de Adminis t ração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 330/89-PMM . 

O Prefeito Muni cipal de Macapá, usando das atribui çÕee 
legai s que lhe são conferidas pel o item VIII , do Art . 34 , 
da Lei nQ 6 .448 , de 11 de out Ubro de 1977 e consider ando o 
que. consta no Of icio nº l9B/89-SEMEC/PMM, datado de 28 de 
março de 1989. 

DECRETA: 

Art . lQ - Exonerar MARI A DE FÁTIMA SANTOS CASTELO BRAN 
CO, do Cargo de Provi mento em Comissão de Di~tora da Esc~ 
la Municipal de 1º Gr au Amazonas, CÓdigo .lDl. l , do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior- DAS . lDD, da Secr et ar ia 
Municipal de "Educação e Cultura , a par t i r de 03 de abr i l de 
1989 . 

Art. 2º - Este Decret o e ntra em vigor na dat a de sua 
assi natur a, r evogadas as di sposi ç Ões em cont rár io . 

CU~RA-SE , REGISTRE-8E E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de abril de 1989 . 

J OÃO ALBERTO RODRIGUES CAP IBERIBE 
Pr efei t o Municipal de Ma capá 
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PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 05 dias do mês 
de abril de 1989. 

AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administr ação 

PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 331/89-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuiçÕes 
l egais que lhe são conferidas pel o Ítem VIII, do Art. 34, 
da Lei nº 6 . 448, de 11 de outubro de 1977, e considerando 
o que consta no OfÍcio nº 198/89-SE~~S/PMM , datado de 28 
de março de 1989. 

DECRETA: 

Art . 12 - Exonerar ITAMAR BARROSO ASSUNÇÃO, da função 
gratificada de Diretora Adjunto da Escola Municipal de 12 
Grau Jardim Felicidade, CÓdigo CAI.201. 3 , do Grupo de Che
fia e Assistência I ntermediária - CAI. 200, da Secretar ia 
Municipal de Educação e Cultura, a par tir de 28 de março de 
19B9. 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor. na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CU,IPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de abril de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 05 dias do mes 
de abril de 1989. 

~OLFOGEMAQ~OOSSmTffi 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE 00 PREFEITO 

DECRETO N2 332/89-PMM 

O Prefeito Municipal de Wacapá, usando das atribuiçÕes 
legais que l he são conferidas pel o Ítem VIII , do Art . 34 , 
da Lei nº 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977, e considerando o 
que consta no OfÍcio nº 197/89-8EWEC/PMM, datado de 28 de 
março de 1989, 

DECRETA: 

Art . 12- Exonerar TEREZINHA DE· JESUS GURJÃO DA CffiTA, 
da função gratificada de Diretora Adjunto da Escola Munic~ 
pal de 12 Grau Eunice Picanço , CÓdigo CAI.201. 3 , do Grupo 
de Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200 , da Secre
taria Municipal de Educação e Cul tura, a partir de 28 de 
março de 1989. 

Art . 2º -Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUWPRA-8E , REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de abril de 1989. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLI CADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 05 dias do mes 
de abril de 1989. 

AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
. Secretário Municipal de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÀ 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS 

PARE8ER N2005/89-CEE 
ffiOCESSO Nº 65/88-CTE 

AffiECIA O ATUAL QUADRO DE DIRETORES DE ESTABELECIMENTO ·OE 
5~SINO DA REDE ESCOLAR MANTIDA PELA SECRETARI A DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA DO ESTADO DO AMAPÀ E SUGERE MEDIDAS . 

I - HISTÓRI CO; 

Através do OfÍcio nº 9270/BB-GAB/SEEe , o Excelenti~ 
simo Senhor Secretário de Educação e Cul t ura do Estado do 
Amapá, encaminhou a este Conselho de Educação quadro de 
monstrativo dos Estabelecimentos de Ensino da Rede Escolar 
mant ida pel a SEEC/AP, informou nomi nalment e seus .respecti
vos drrigentes, bem como sua qualificação , atendendo a ~o 
l icitação contida no OfÍcio n2 417/88-CTE. 

ApÓs formalização do processo a Presidência deste -
Colegiado , pela Portaria nº 18/88-CEE,constituiu Comissão
Especial de Estudos , cabendo a ·este conselhei ro proceder a 
análise e emitir parecer . 

!I - ANÁLISE : ---
Procedido o exame da formação profissi onal dos tit~ 

l ares Diretores e Vice- diretores, de Estabelecimentos de 
Ensino pertencente à Rede Escolar mantidos pela Secretaria 
de Educação e Cultura do Estado do Amapá, constata- se a pr o 
cadência da preocupação demonstrada pela presidência dest; 
Colegiado , no tocant e à qualificação e habilitação dos di
rigentes das referidas escolas . 

Tem se repetido com muita frequência , e a preocupa
ção reflete uma realidade.séria , que todo o propÓsito de 
atuali zação e cumprimento de di spositivos legais, que tra 
tam do assunto, poderão de ter-se perdendo-se, diante do 
probl ema de recursos humanos , Como problema de recursos h~ 
manos entendemos , neste caso , o " deficit " de pessoal qua 
l ificado para o exercício da Administração Escolar , al ém : 
do despreparo real de um número substantivo do pessoal for 
malmente qualificado para exercê- la , -

Até 1968, pela Portari a n2 960/54-MEC , o Ministério 
da Educação e Cultura concedia .o registro de l i cenciados 
em quaisquer especialidades com diretores de estabelecime~ 
t os de ensino dos ·antigos curso Ginasial e Colegial . Além 
da apresentação do ' diploma, era exigido dos candi datos · a 
testado do ·exercÍcio dÓ magistério por três (3) anos no mi 
nimo . Com a promulgação , em 1968, da Lei nº 5.540 que n~ 
seu artigo 30 estabelecia: "A formação de professores para 
o ensino de 2º Grau de discipl i nas ou técnicas , bem como o 
preparo .de especialistas destinados ao trabalho de planej a 
menta, s upervisão , administração, inspeção e orientação n~ 
âmbito de escolas e sistemas escolares far- se- á em nível -
superior", o Conselho Federal de Educação , em virtude do 
que estabelece a referida Lei , discipl inou através da Reso 
lução nº 2/69- CFE , que só.os licenciados em Pedagogia, co; 
habi l itação especÍfica em Administração Es~olar , podem ob 
ter o mencionado r egistro, Por outro lado o artigo 42 da 
LDB·, que estabelecia que" O diretor de escola de ensino mé 
dia deverá ser educador qualif icado" , só foi revogado pel -;;; 
Lei nº 5692/?1. 

A partir da promulgação da supracitada Lei nº 5692/ 
?1 esclareceram- se quai squer dÚvidas ainda existentes , po 
is no seu Art . 33 estabelece: " A f ormação de .Adminis trad~ 
res,Planejadores , Orientadores , Inspetores, Supervisores; 
demais especialistas de educação será feita em cur so sup~
rior de graduação , com duração plena ou curta, ou de pás 
- graduação" . , · 

Todavia, admitiu o legislador que a implant ação da 
nova legisl ação , encontr aria naturais dificuldades na con 
sequente sel eção dos recursos humanos que adviria, e s~ 
bia e r ealis ticamente previu ' no Art . 79 da mesma Lei 5692/ 
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71: " Quando a oferta de profissionais l egalmente habilita 
dos para o exercÍcio das funções de direção dos estabelecl 
mentes de um sistema ou parte deste, não bastar para ate.!:! 
der as suas necessidades, permitir- se-à que as respec tivas 
funções sejam exercidas por professores habilitados para o 
mesmo grau escolar, com experiência de magistério" . Ade 
mais , não é possivel deixar de aplicar, analÓgicamente , p~ 
ra os especialistas de educação os mesmos princÍpios ema 
nados do Art . 77 do referido diploma legal , nesse entendl
mento, admiti- se , enquanto a oferta de profissionais lega~ 
mente habilitados for insuficiente esquemas transitÓrios -
que permitam possam dirigir estabelecimentos de ensino pe~ 
soas sem habilitação especÍfica . 

O Parecer n2 1706/73-CFE, ao examinar a matéria e 

interpretando o acima transcrito Art . 79 da Lei 5692/71 
' 1:1ssim se reparta : " , • • Não tenda tais diretores a habili-

tação espeCÍfica de"Administradores escolares", obtida ;:;~ 
ma licenciatura de Pedagogia, nem por isso se lhes deve ne 
gar experiência . adquirida no exrcÍcio da função. Cumpr; 
assim l hes sejam possibil itadas condiçÕes para que comple
te sua formação e adquiram a cur to e médio prazos a capa~i 
t ação necessária e desejável" . 

t evidente que este dispositivo deve ser consider~
do à luz da escassez dos recursos humanos e interpretado -
objetivamente com vistas a uma melhor identificação do que 
acontece na prática e J almejado aprimoramento técnico do 
pessoal qualificado para as funçÕes de direção , assim , con 
vém sej am definidos os cr itérios que devem ser estabeleci
dos , embora que tardiamente , em rel ação aos diretores que, 
5em possuírem a titulação especifica, estejam de fato exe~ 
cen~o essa função . 

Ainda o Parecer n2 1706/73-CFE , r emete-nos a respo.!:! 
sabilidade pela autorização precária de diretores não habl 
li tados , quando estabelece": " Caberá aos orgãos próprios -
dos Sistemas expedir as normas para tais autorizações as 
quais só terão validade no âmbito do Sistema , não se confl 
gurando como um registro , que é privativo dos devidamente-
qual ificados" . 

III - CONCLUSOES DO RELATOR 

Apesar da flexibilidade da própria Lei n2 5592/71 e 
as ressalvas existentes na jurisprudência educacional , es 
pecialmente nos pareceres 1 .706/73 e 198/81, ambos do Co.!:! 
selho Federal de Educação , é notória a grave necessidade -
de discipl inar o correto exercÍcio da Administração Esc~ 
lar" , no âmbito do Estado do Amapá . Amostragem realizada 
com as escol as da Rede mantida pela SEEC/AP é significatl 
va , consi derando que é a maior rede escolar existente ne~ 

ta Unidade Federada, e a real i dade evidenciada é . preocu
pante , principalmente pel as observações que julgamos opor 
tuno des tacar: 

- Foram examinados os Cor pos Administrativos de qua 
renta e cinco (45) Estabelecimentos de Ensino , mantidos p~ 
la SE.EC/AP , l ocalizados na zona urbana dos muniCÍpios de 
Macapá e Santana . 

- Destes , apenas cinco (5) diretores possuem habili 
tação pl~na para o exercÍcio da Administração Escolar . -

-- Vinte e oito (28) possuem habilitação para o ma
gistério que lhes oportunizam autorúação precária para o 
exe~cicio da funç;o . 

- Doze (12) não apresentam formação compatível nem 
para autorização precária, 

- Mais grave que a s ituação dos Diretores e a apr~ 

sentada pelos Vice-diretores . 
Pel as evidências apresen tadas nas escolas da Capl 

tal e municÍpio mais prÓximo, podemos ter uma noção cl ara
do probl ema nas demais localidades do Estado, que ensejam
a adoção de urgentes medidas , em caráter emergencial , en 
quanto se desenvolvem esforços no sentido de promover a 
qualificação desejável dos administradores escolares . 

Entende o relator, que mesmo diante da inexistência 
de profissionais pl enanente habilitados , não é prudente a 
utilização de dirigentes escolares, em condições que nao 
atendam ao que a própria legislação def ini u como precária . . 

IV - VOTO DO RELATOR : 

Em face do exposto, e com amparo na legislação evi 
denciada no corpo do presente relato , somos de parecer que 
sejam adotadas as seguintes med:das: 

1 - Que a S<õ!cretaria de Educação e Cultura , Órgão 
executor da polÍtica educaciona: do Estado , em caráter de 
urgência reveja as designações dos Diretores e Vice- dir~ 

teres das escolas das quais é mantenedora '· adequado di tas 
designações à legislação de ensino em vi~or . 

2 - Edição imediata por este Consel ho de Educação , 
de resolução que defina: 

a)- Critérios e normas para expedição de"au toriza -
ção precária" para o exercício" da Administração Escola;:: . 

b)- Prazo e condiçÕes de validade da referida auto 
rização . 

c)- Elaboração , pela Secretaria de Educação e Cultu 
ra , de proje to de curso de "Complementação de Estudos" que 
ministrado por agência prÓpria , possibil ite a capacitação
·de profissionais para a citada função . 

d)- Atribuição de competência , 'a orgão especifico 
da SEEC/AP, para expedir autorização precária para profe~ 

sares e especialistas em educação , nas condiçÕes previstas 
no parecer nº 1 . 706/73-CFE . 

e)- Convalidação , a título excepcional;. consider~
das as peculiaridades do caso, cos atos praticados por 
dirigentes escolares não habilitados , e em exercício até a 
data de publicação da prÓpria resolução . 

Este é o nosso parecer . 

Macapá, 13 de março de 1 ,989 . 

EDUARDO SEABRA DA COS TA 

- R e 1 a t o r -

V - VOTO DA COMISSÃO: 

A Comissão Especial de Estudos, acompanha o voto do 
relator. 

Macapá , sala de reuniÕes de Câmara Prof . Reinaldo 
Mauríci o Goubert Damasceno, em 13 de março de 1989. 

Maria das Graças de Ol iveira Lopes 

Eduardo Seabra,da Costa 

Raimunda Irene Távora de Mendonça 

VI - DECISÃO DO PLENARIO: 

O Consel ho Estadual de Educação, em sessao plena 
realizada nesta aprova o parecer nos termos do voto do re 
l ator . 

Macapá, sala de reuniÕes "Prof. Mário Quirino da Sil 
va", 14 de março de 1989 . 

Nilson Montori l de Araújo 
Eduardo Seabra da Costa 

- Presidente -

Paulo Fernando Batista Guerra 
Raimundo Vil hena da Rocha 
Raimunda Irene Távora de Mendonça 
José Adeobaldo Andrade 
Maria Dias Alcântara 
Maria da Conceição Coelho de Souza 
Raimundo Guédes de AraÚjo 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 00 1/89-PROG 

CONVI!:NIO QUE ENTRE SI CELEBRMI O GOVERNO DO ESTADO DO 
ANAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE ANAPÁ, COM A INTERVENIEN 
CIA DA PROCURADORIA GERAL, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. -

O Governo do Estado do Amapá, representado por seu Go
vernador Senhor , J ORGE NOVA DA COSTA, daqui em diante de -
nominado s implesmente GOVERNO e a Prefeitura Municipal de 
Amapá , inscrita no Cadastro Geral de Contribui nt es do Hi -
nistério da Fazenda sob o n9 05.989 . 116/000 1- 19 , represen
tada neste ato pelo seu Prefeito Nunicipal Senhor JOS~ BE-
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LIZIO DIAS RAMOS, doravante denominada PREFEITURA, com a 
interveniência da Procuradoria Geral representada pelo seu 
titular Senhor JOSÉ DE ARIMAT~A VERNET CAVALCANTI, dora
vante d~nominada PROG, resolvem de comum acordo firmar o 
presente CONVENIO, consoante as Cláusulas e condições se -
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con -
vênio encontra respaldo legal no § 29 do . Art. 14 do Ato das 
Disposições Transi~órias da Constituição Federal, Art •. 26 
da Lei Complementar n9 41, de 22 de dezembro de 1981 eArt. 
22, Inciso X do Decreto-Lei 2. 300 , de 21 de novembro de 
1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por objetivo o repasse de recursos para a complementáção 
de uma residência, que servirá de alojamento aos servido _ 
res deste órgão que prestam servi ço de assistência judiei~ 
ria, noMunicÍpio de Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de NCZ$ 7.000,00 ( SETE 
MIL CRUZADOS NOVOS), para atender a execução do objetivo 
do presente Convênio; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execuçao dos serviços a~ 

través da PROG. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Aplicar os recursos t ransferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo que fica fazendo pa~ 
te integrante deste Instrumento; 

b) Fornecer e facilit~r·os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO,· através da PROG , possa acompanhar a execu -
ção dos serviços, objeto deste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste Instrumento, den 
tro do prazo estabel ecido na Cláusula Sétima deste Instru= 
mento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convênio serão no val or global de NCZ$-
7.000 , 00 (SETE MIL CRUZADOS NOVOS), alocados do Fundo de 
Participação dos Es tados e Distrito Federal- F.P.E., Pro
grama de Trabalho 03070212 .469, Natureza de Despesa 4130 • 
31.00- Obras e Instalações, consoante Nota de Empenho n9 
89NE00336, emitida em 24 de fevereiro de 1989, no valor a
cima mencionado·. 

'CLÁUSULA QUINTA - DA LIBER~ÇÃO DE RECpRSOS: Os recur -
sos destinados à ·execução do presente Convênio, serão lib~ 
rados de uma só vez, conforme Plano de Aplicação, parte:in
tegrante deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, se
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando- se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de contas, 10 nome do . sacado, os números , os 
valores e as datas das emissões dos chéques e a quem foram 
pagas as importâncias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS; A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVE~O através da Secret~ 
ria de FinanÇas-SEFIN, no máximo 30 (trinta) di ali após o tér 
mino da vigência deste Convênio. -

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente subordinado e vinculado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer t itulo for utilizado na -execuÇão dos obj~tivos 
deste Convênio, não tendo o GOVERNO relação juridica de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCI 
SÃO: Mediante assentimento das partes convenentes, este 
Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através de 
Termo Aditi vo ou rescindido de pleno direito, por i nadim -
plemento de qualquer de suas cláusulas e condições, inde -
pendentemente de ação , notificação ou interpelação judici-
al. . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGENCIA: O presente Convênio te
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 

de maio do corrente ano. 

CLÁUSULA DECI~~ PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial deste Estado, deverá ser 
feita no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Macapá, para dirimir quais
quer dúvidas oriundas da execução deste Convênio, com ex
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo e, para validade do que ficou 
estabel ecido pelas partes, lavrou-se este Instrumento em 
OS (cinco) vias de igual teor e forma, para o mesmo f i m de 
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Hacapá(Ap), 24 de fevereiro de 1989; 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOSÉ BELIZIO DIAS,.RAMOS 
PREFEITURA 

JOSÉ DE ARIMATH!!:A VERNET CAVALCANTI 
PROG 

Testemunhas: Ilegiveis 

GOVEFRO DO ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

Programa de Trabal ho: 03070212.469 
Valor do Convênio: NCz$ 7.000 , 00 
Vigência do Convênio: 31 de maio de 1989 ." 

Fonte de 
Recurso 

F. P. E. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Ao Convênio n9 001/89-PROG 

APROVO: 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Discriminação 

413031.00 - 0bras e Instalações 

Valor NCz$ 

7.000,00 

TOTAL ......•.•• . . .... . .. . • • ••• • • • • • • • 7.000,00 

----------~-----------------------------------------------

Macapá(AP), 24 de fevereiro de 1989 

JOSÉ BELIZIO DIAS RAMOS 
Prefeito Municipal de Amapá 

JOSÉ DE ARIMATHÉA VERNET CAVALCANTI 
Procurador Geral do GEA 

GRUPO TEATRAL COMERCIAL DO AMAPÁ - GTCAP 
==~~=====================~••em== ~==== 

FUNDADO EM 10 DE MAIO DE 1. 984. 
ESTATUTO ======== 

CAP!TULO I 
DA SEDE E FINS 

Art. 19 - O Grupo Teatral Comercial do Amapá (doravan
te tratado pela sigla GTCAP) é uma i nsti tuição civil, de 
duração ilimitada, comsede~ e foro em Macapá , capital do 
Território Federai do Amapá, destinada a desenvolver ati ~ 
vidade teatrais como forma de educação e cultura artisti -
ca. 

Art. 29 - Para cumprimento do disposto no artigo ante
rior, o GTCAP realizará espetáculos, como mímica, monol o -
go, dublageme~ apresentaçÕes de peças dramaticas , ainda , 
com a mesma f inalidade criar secçÕes e serviços que lhe 
convier . 

· Ãrt . 39 - O GTCAP poderá promover a realização de cur
sos , conferencias e concur sos. de peças teatrais, neste Úl ti 
mo caso , podendo representar as peças classificadas. 
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Art. 49 - As finalidades educativas e cultur ais , acres 
centará, o GTCAP a assistênci a filantrópica a entidades b~ 
neficientes, auxiliando- as quando possível, e a cr itério 
da diretori a com donàtivos em dinheiro, mediante troca de 
ofícios e .entrega publ ica dos referidos donativos. 

CAPÍTULO II 
DO PATRI HÕNIO 

Art . 59 - O patr im5nio do FTCAP i constituído de todcs 
os bens adquiridos por quaisquer meios normais de aquisi -
ção , inclúidos materia l de cena, arquivo de peças e guar -
da-roupa . 

Art . 69 - As importâncias monetárias que l he couberem 
por força de donat i vos , l egados , s ubvenç5es e auxílios de 
qualquer espicie assim como por saldos de bilheteria , se
rão recolhidos , obrigator iamente , a um banco dete rminado 
pela diretor i a , só podendo ser retirado mediante um cheque 
firmado pelo Diretor Geral e pela 1? Secretária . 

Art . 79 - O GTCAP levantará, anualmente, um 
geral, a ser submetido à aprovação da Assembliia 
após exame e parecer da comissão fisca l. 

CAPITULO III 
DOS ASSOCIADOS 

balanço 
Gera l 

Art. 89 - O GTCAP te r á as seguintes categorias de só 
cios : 

EFETIVOS , FUNDADORES, HONORÁRIOS e BENE~~RITOS . 

Art. 99 - Os sócios Efetivos, um número ilimitado, se
rão aqueles que , após preenchimento , tiverem sua ficha de 
inscrição aprovada pela Assembliia Geral . 

Art . 10 - Em cada Assembléia Geral , qualquer sócio ·Efe 
tivo, tem o direito de indicar novos nomes para sócios Efe 
tivos , após o que a Assembléia Geral decidirá por escrutí~ 
nio secreto. 

Art. 11 - Conferida a categoria do soc1o EFETIVO , o só
cio só a pe rderá por morte, renúncia ou falta !grave reco
nhec i da pela maioria da Assemblé i a Geral especialmente con
vocada para o fim de apreci- la . 

Art . 12 Sócios Fundadores , são os que participarem 
da primeira reunião, ocorrida a 10 de maio de 1984 , e quem 
assinaram a respectiva ata . 

Art . 13 - Sócios Honorários, são os que tiverem feito 
ao GTCAP , donativos em sifra igual ou super i or a dez ve 
zes o salário mínimo da r egião . 

Art . 14 - Sócios Benemér itos , são os que tiver em pres
tado serviços excepcionais ao GTCAP, segundo a unanimidade 
dos votos da Diretoria . 

Art . 15 - Consideradas as quatros categorias de sócios , 
somente poderão votar e serem votados, nas Assemb l iias do 
GTCAP , os sócios Efetivos . 

Art . 16 - Os sócios do GTCAP, qualquer que seja a sua 
categoria não responde individualmente ~usubsidiariamente, 
pelas obrigaçÕes cont raÍdas em nome da sociedade . 

CAPITULO IV 
DA ADNI NISTRAÇÃO 

Art . 17 - O GTCAP , será dirigido por uma diretoria com 
posta dos seguintes membros : 

- Diretor Geral, 1? Secretária, 19 Tesoureiro, Diretor 
de Cena , Diretor de Patrim5nio e Diretor Social. 

Art . 18 - Haverá ainda , uma Comissão Fiscal , composta 
de três membros, para examinar e .pronunciar- se sobre os 
balanços anuais apresentados pela Diretoria . 

Art . 19 -A Diretoria reunir-se-á todas as vezes que 
se tornar necessário , medi ante convocação fe ita pelo dire
tor geral , ou eventualmente, por maioria absoluta dos mem
bros da diretoria . 

Art . 20 - Compete ao Diretor Geral : 

- A iniciativa para organização de quaisquer ativida 
des , bem como provimente à sua eficiente normalmente , ou -
vida a Diretoria com a que, sempre e em todos os casos 

deliberá em conjunto. 

- Assinar com a 1? Secretária, os cheques para retira
da de di nheiro , depositado em conta corrente no banco es -
pecíficado. 

- Representar o GTCAP em j uízo ou fora dele , ou passi
vamente assimo como, modo geral, em todas relaçÕes com ter 
ceiros , ouvida sempre a Diretoria a cerca dos assuntos de 
interesse para a sociedade . 

Art . 21 - Compete ao 19 Secretário : 

- Redação, Recepção e Arquivamento de Cor respondência 
e Documentos . 

- Substituir o Diretor Ger al nas suas ausências P imp~ 
dimentos . 

Art . 22 - Compete ao 19 Tesoureiro : 

- A arrecadação dos importes e donativos, saldo de re
presen t ações , auxílios , subvenç5es, em suma , t oda e qual -
quer importãnci a monetária , pertencent e ao GTCAP . 

- Efetuar pagament os , autori zados pelo Diretor Geral . 

Prover a escrituração da Receita ·e Despesa , podendo 
contrata r, ouvi ndo a Diretoria , os ser viços de contabilis
ta idôneo, pelo qual será responsável. 

Ar t. 23 - Compete ao Diretor de Cena : 

- Encarregar- se de todo o movi mento de cena , jogos de 
luz , sonoplastia, mobiliário de pa l co , cenários e t c .. , ze
Íando pela regul aridade e pontual i dade dos ensaios e dos 
espe t áculos . 

Art . 24 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

- Ter sob sua guarda , devidamente , todo material per -
tencente ao GTCAP, bem como aqueles que , por convênio ou 
empristimo , encontram- se sob a responsabilidade do GTCAP . 

Ar t. 25 - Compete ao Diretor Social: 

- A dir eção de festividades promovidas pe lo GTCAP, em 
Santana , ~!acapá ou excursões , providenciando o que for ne
cessários para o bom êxito do empreendimento. 

Art . 26 - A Diretoria poderá autorizar a contr atação de 
pessoa s idôneas para, sob sua responsabilidade , auxiliar o 
GTCAP em suas t&refas específicas . 

Art . 27 - Em caso de vaga na Diretoria , ocorr i da após 
metade do t empo do mandato, o Diretor Geral , designará um 
sócio Efe t i vo para prover a mesma, e se a referida vaga se 
der ·antes de decorr i da a metade do tempo mencionado, o Di
retor Geral, convocará a Assembléia Geral para eleição do 
novo Di r e t o r. 

CAPÍTULO V 
DA ASSE~fBU~IA GERAL 

Ar t . 28 - A Assembléia Geral, que poderá compor- se un1 
camente de sócios EFETIVO , reunir-se- á pelo menos uma vez 
por ano , na segunda quinzena de dezembro , devidamente con
vocada para ouvir e aprecia, , aprovando-os ou não , a leit~ 
ra do relatório e do balanço~nual, apresentados , pelo Di
retor Geral e discutir assuntos de outros interesse do 
GTCAP . 

§ ÚNICO - Nesta reunião, eleger- se-á a nQva Di retoria . 

Art. 29 A Assembléia Geral poderá ser convocada sem
pre que se fi-zer necessário à boa marcha das atividades a.:_ 
tísticas e soc1a1s, ou pelo Diretor Geral ou pela Direto 
ria ou , ainda , pela metade mais um dos sócios EFETIVOS . 

Art . 30 - A convocação da Assembliia Geral se fará por 
meio de aviso divulgado nos principais meios de comunica -
ção de massa , com antecedência mínima de 48 horas, sendo as 
suas deliberações tomadas por maioria de votos e cabendo ao 
Diretor Geral , o voto de !·linerva. 

Ar t. 31 - A convocação feita pe la primeira vez, só per 
mite a reunião da Assembl i ia, estando pr esente a metade dos 
sócios EFETIVO mais ll!.l , em segunda convocação , porém, fun
cionará com qualquer número de sócios , sendo obrigatória , 
entretanto , ·a presença de pelo menos três membros da Dire
toria. 
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Art . 32 - Não serão admitidos votos por procuração. 

Art . 33 - Nos casos omissos , pr evalecerão al ém das nor
mas de praxes, os di sposi tivos das leis em vigor, sendo fa 
cultado à Di r etoria de l iberar, por maior i a de votos, em 
todo e qua~quer caso de interesse do GTCAP. 

Art . 34 - Caso o GTCAP venha ext i nguir- se , nas formas 
da lei cívil , o seu patrimônio constituído de bens móveis 
e imóveis serão de!ltinados a InstituiçÕes Públicas (Hunici 
pal, Estadual e Federal) ou à Insti tuição de fina l idade 
idênti cas às suas, devidamente regi strada no CONSELHO NA 
CIONAL DE SERVI ÇO SOCIAL (CNSS) , do HINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA (~lliC), em quqlquer caso a juízo da Assembléia Ge 
ral, especi almente convocada para esse f i m. 

§ ÚN ICO - A extinção só se dará por doi s terços 
votos, daquele s que compÕe a Assemb l éi a Geral . 

dos 

Art . 35 - Este ESTATUTO , , começará a vigorar logo que 
·fo r regis trado só podendo ser reformul ado.' , decorr idos 
dois anos, pelo menos, da data de sua aprovação, e median
te estat uto e pronunciamento de seus sóci os EFETIVOS, em 
Assemblé i a Geral especialmente convocada para esse fim. 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 
COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVI SO DE EDITAL 

O Gover no do Estado do Amapá, através de sua Comissão 
Permanente de Lici tação, avisa aos int eressados que estará 
r ealizando licitação a nível de Tomada da Preços , com a 
finalidade de adquirir os mat eriais abaixo relacionados . 

* TOHADA DE PREÇOS N9 02 1 /89- CPL/GEA - Material de Con
sumo (Armarinho), dia 15 de maio de 1989 às 9:00 horas . 

Para melhores escl areciment os aos l icitantes, os _Edi
tais compl etos e outras informaçÕes necessárias , poderão 
ser obt i dos no seguinte endereço: Av . Fab, n9 0087 - Cen -
tro, Secretaria de Administração, sala 20 , Estado do Amapá; 
no horár io norr.1al de expediente do Governo. 

Macapá-Ap, 27 de· abril de 1989. 

GERALDO ~~GELA FONTENELE RIBEIRO 
President e da CPL/GEA 

GOVERNO DO ESTADO DO AHAPÁ 
COHISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVI SO DE EDITAL 

O Governo do Estado do Amapá, através de sua Comi ssão 
Permanente de Licitação, avisa aos interessados que estará 
r ealizando licitação a nível de Tomada de Preços , com a fi
na l idade de adquirir os materiai s abaixo· relacionados . 

TOHADA DE PREÇOS N9 022/89- CPL/GEA - Material Permanen 
te Eletrônico, dia 16 de maio de 1989 as 9:00 horas . 

Para melhores esclarecimentos aos licitantes , os Edi -
tais completos e outras informaçÕ~s necessári as, poderão 
ser obtidos no seguint e endereço : Av . Fab, n9 0087 - Cen -
tro, . Secr etaria de Administração, sala 20 , Estado do Amapá, 
no horário normal de expediente do Governo . 

Macapá- Ap, 27 de abril de 1989. 

GERALDO 11AGELA FONTENELE RIBEIRO 
Pres idente da CPL/GEA 

DI OCESE DE ~~CAPÁ 
====~============ 

PASTORAL CARCERÁRIA ===-=============== 

Alteração do Estatuto da Pastoral Carcerária de Hacapá , 
confor me abaixo se declara . 

EMENDA N9 02, AO ESTATUTO DA PASTORAL CARCERÁRIA DE 
~~CAPÁ, CONFOR}ffi D~LIBERAÇÃO DA ASSEHBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 1989. 

Art. 19 - FICMI REVOGADAS AS AL!NEAS b do artigo 79 e 
b do artigo 109 do ESTATUTO DA ENTIDADE. -

Art . 29 - FICA ACRESCENTADO , NAS DISPOSIÇÕES GERAI S DO 
ESTATUTO DA ENTIDADE O SEGUINTE DISPOSITIVO : 

"Art . 23 - Poderão assinar cheques e movi mentar a con
ta bancária da ent i dade tanto o COORDENADOR quanto o SECRE 
TÁRIO, não sendo necessária a assinatura conjunta" . 

Ar t. 39 - REVOGM!-SE AS DI SPOSIÇÕES CONTRARIAS. 

Ar t. 49 - ESTA EMENDA ENTRARÀ EH VIGOR À PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 

Hacapá , 25 de abril de 1989. 

Pe. CLÁUDIO PIGHIN 
Coordenador 

J ANETE PAULA ROSA DE PAIVA 
Secretaria 

CARLOS GO~lliS BARBOSA 
Te soureiro 

CÃl-~RA HUNICIPAL DE MACAPÁ 

COMUNICADO ========== 

O President e da Câmara Muni cipal de ~wcapá, comunica a 
população que , de acordo com o estabel ecido no parágrafo 
39 do Art. 31 da Constituição Federal, as Contas do Municí 
pio de ~laca pá . referente ao exer cício de 1988 . estão a 
disposição dos Senhores Contribuint es na Secretaria de Fi
nanças desta Casa , para exame e apreci ação , pelo prazo de 
60 (sessenta) dias a contar dl' :!ia 21 de ab·ril de 1989 , 
para questionamento de sua legitimi dade, nos ter mos da Lei. 

Macapá, 21 de abri l de 1989. 

ABELARDO DA SILVA VAZ 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE. ADHINISTRAÇÃO 

CHAHADA DE EMPREGADO ==================== 

Deve comparecer a Secretaria Municipal de Administra -
ção da Prefeitura de Macapá , no prazo de 15(qui nze) di as , 
a contar da data de publicação o servi dor , TAULI CZAN DE 
OLIVEIRA. 

Macapá- Ap, 27 de abril de 1989 . 

AZOLFO GEMAQUE DOS SANTOS 
Secretário Munici pal de Administração 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

APROVO: 
AMILTON LDBATO COUTINHO 

Diretor - Presidente 

AVISO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO~ 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ-CAESA, através da 
Comissã~ Permanente de Licitação para Obras, Serviços e 
Aquisiçao de Equipamentos, torna pÚblico a quem interessar 
possa que à s 11:00 horas da di a 18 de maib de 1. 989, na 
prédio do EscritÓrio Central da Empr esa localizado ·na Av . 
Ernestina Borges , 222 , nesta cidade , procederá a abertura 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/89- CPL/CAESA , vi sando a contra
tação da Obra de Remanejamento e Assentamento-da Rede de 
Distribuição de Água da área Comercial de Macapá ; 

O Edital e demai s elementos necessár i os poderão ser ob 
tidos no citada endereço , no horário normal de :expediente 
da CAESA. 

Macapá-AP, 26 de abril de 1.989 

DEMÉTRIO CELESTINO P. DA COSTA 
Presidente da CPL-CAESA 
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PROCLAHA DE CASAHENTO PROCLAHA DE CASA~!ENTO 

O Oficial do Regi s tro Ci vi l do Di s t r i to de Serra do N~ 
vio, Comarca de Nacapá , Es t ado do Amapá , faz saber que pre
tendem se casar : GERl<ANO SILVA DA COSTA e CA~fEN LÜCIA PE
REI RA BARROS. 

O Oficial do Registro Ci vil do Di strito de Serr a do Na
vio, Comarca de ~laca pá , Es t ado do Amapá, faz s aber que pre
tendem se casar: OSEAS DOS SANTOS e VIVALDINA DOS S~~TOS 
~IARTINS . 

Ele é f ilho de Rosa lina Silva da Costa . 

Ele é f i-lho de ~laximi ano Caé t ano Loba t o e Emi l i ana dos 
Santos . 

Ela é f i lha de Lúc i o da Siva Barros Filho e Of l avia de 
Nazaré Per ei ra Bar r os. 

El a é filha de Vivaldo Nartins e Terezinha Palheta dos 
Santos . 

Quem souber de a l gum impedi mento que os iniba de casar 
um com o outro , acuse- o na forma da Lei . 

Quem souber de a l gum i mpedi mento que os i niba de casar 
um com o outro , acuse-os na forn~ da Lei . 

Serra do Navio- Ap , 13 de abri l de 1989 . 

~~RIA IZABEL ARAÜJO SILVA 
Oficia l 

PROCLM~ DE CASMIENTO 

Ser ra do Navio- Ap , 07 de abr i l de 1989 . 

NAR TA 1ZABEL ARAÜJO SILVA 
Ofi cial 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CPSA~'ENTO 

O Ofic i a l do Regis t ro Civi l do Distri to de Serra do Na
vio , Comarca de Hacapá , Estado do Amapá, f az saber que pre
tendem se casar: KI\URO :l.OBERTO PICKERELL e ~IARIA FRANCISCAJ~!E~ 
DES PANTOJA . 

O Ofici a l do Registro Civil de Casamento desta Comarca 
de Macapá- AP, Cap . do Est . do AP , Rep. Fed . do Bra sil, faz 
saber que pre tendem se casar : LAERCIO DA COSTA SENADO com 
CLEIDE MATOS ARAGÃO. 

El e e filho de George He nry Pi ckerell e Na i r Fernandes 
Picker el. 

El e é f i l ho de Antoni o de Nazar é Se~ado e Leolinda da 
Costa Senado . 

El a é filha de Ru~en s Hartires Pantoj a e Hi lda ~lendes 

Pantoja . 
El a é f ilha de Edmilson de Souza Aragão e Mari a de Lour 

des Matos Aragão . 

Quem souber de algum imp edimento que os i niba de casa r 
um com o outro, acuse-o na f orma da Lei. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i niba 
de casa r um com o outro , acuse- os na forma da Lei . 

Serra do Navi o-Ap , 07 de abri l de 1989 . 

t·IARIA IZABEL ARAUJO SILVA 
Of ici al 

Macapá- AP , 28 de abril de 1989 

REGINA LÚCIA SENA CE: AL~'EIDA 
T~tular Sub . 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE MACAPÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PLANÉJAMENTO URBANO 
DIVISÃO DE CONTROLE URBANÍSTICO 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS N~ 0311989 - SEMPLADUR/P.M.M. 

0 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, torna públi
co a quem este Edital, vir ou dele tomar conhecimento que, as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de Licença para Regularização dos imóveis 
adiante caracterizados, todos situados neste Munidpio. As pessoas que se j ulgarem com direito sobre os mesmos deverão apresen tar suas reclamações ou impug-
nações por-escrito no prazo de quinze(l5) dias , a contar da data da publicação deste Edital. · 

w INT ERESSADO 

OI EDI LSON T EIXEIRA ALENCAR 
02 MARIA SE RVITA FORO DE ALMEIDA 
03 EUEZERVALTERSOUZACANTÃO 
04 CARLOS ALBERTO NUNES 
05 VICENT E DOS SANTOS SOUZA 
06 ANTONIO COUTINHO DE SOUZA 
07 SEBASTIÃO DA SILVA LEITÃO 
08 PA UUNO OLIVEIRA DE SOUZA 
09 BERNADETE DO SOCORRO R. DA SILVA 
10 TOSHINORITAKAKUWA 
!I TOSHINORITAKAKUNA 
12 ,LOURIVAL A'i.1ARAL AFONSO 
13 MARI A DE JESUS DOS S . RIBEIRO 
14 DO USOUNA BORGES FERREIRA 
15 PATROCJNIO GARC IA DE SOUZA 
16 TJAG O SA MAPAIO LOUREI RO 
17 RAIMUNDO C ARLOS DA SILVA 
18 SEB ASTIAO CARDOSO DE ALMEID A 
19 MANOEL FARIAS DOS SANTOS 
20 EST EFANIA FERREIRA DOS SANTOS 

' 

ENDEREÇO 

A V. ANT O NIO C. REIS 
RV . TAMOIOS 
RV . TAMBES 
RV. S EM DE NOMINAÇ ÃO 
TV. DEL ANTO NIO MELO 
A V. DOS PRAZERES 
RUA . SEM DENOMINA Ç ÃO 
AV. PRESIDENT E VARG AS 
AV. AMBROSIO L. DA SIL VA 
ÁREA DO PE RNAMBUCO 
ÁREA DO.PERNAMBUCO 

RUA. FELIPE CAMARÃO 
RUA. ODILARDü SILVA 
A v .. GUARANIS 
AV . SALGADO FILHO 
AT. MUNICI PALI ST A 
RUA . MATO G ROSSO 
RUA. MATO GROSSO 
A V. PEDRO LAZA RINO 
AV. DIONISIO A. DA COSTA FIL HO 

MACAPÁ(AP), 09 DE MARÇO DE 1989 

ENG~. JOSÉ AMARILDO NUNES MAGALHÃES 
Chefe da Divisão de Contrô1e Urbanfstico 

ENG2. ARNALDO CAR VALHO MUNIZ 
Diretor do DOU 

INSCRIÇÃO C ADASTRAL 

SETOR QUADRA LOTE 

26 56 161 
10 12 60 
10 89 30 

. 09 4 9 25 
12 89 70 
26 66 126 
22 86 <10 
04 41 450 
21 17 19 
08 ÁREA ÁREA 
08 AREA ÁREA 
07 ll 479 
05 21 557 
!O 34 15 
0 3 35 15 
07 89 80 
0 8 19 234 
08 16 193 
LO 36 300 
22 32 50 


	

